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Assunto 

 PROPOSICED N° 20/69 
. Servige 

"Autoriza §ssinétura de convénic com o Instituto 
de Previdéncia dos Servidores do Estado de Hinas 
Gersis, para prestacasc de servigos assistenciais® 

"~ A CAVARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA decrets e eu sancionc 

a seguinte lei: 

Art.12)Fica a Prefeitura Municipsl de Nova Lima auto- 

rizada = assinar convénioc com o Instituto de Pre¥idéncia dos 

servidores do-Estadoldé Mings CGerais, pars prestagfio de 88~ 

sisténcia médico-odontoldgico acs associados serfidores da 

Prefeitura e do Estado. 

Art.22)A despesa de alugueres de cass cu salac para = 

instalagac d8sse servigo assistencizl, correraoc palas dota- 

¢oes préprias do orgamentoc, enguantc durar o convénio. 

Art.32)Revogadss as disphsigOes em contrério, entrard 

esta lei em vigor na data de sus publicscazo. 

Aprovada em terceira e finsl discussao e votagio. 
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Secresario. 


